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MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO 

ESTADO DA BAR/A 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PROT LEI MUNICIPAL Ir .  5V,  DE 	DE NOVEMBRO DE 2024. 

a 
'Autoriza o Poder Executivo Municipal, 

t Ft 1 

Segnrldade Social do Município da PAULO 
AFONSO, para o exercício financeiro de 
2024, a abertura de Crédito Adicional 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 5.036.990.00 
(Cinco milhões e trinta e seis mil e 

~acentue e noventa reais), na faina elle 
Indica e dá outras providUnCla.94. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAUL AFONSO, ESTADO DA ERMA, nO USO de suas 
atri uiçaide legais, faz •Saber Crie a Câmara de Vereadores aprovou e eu, 
PREFEITO Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°  - Pica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Adicional SUPLWaNTAR, ao Orçamenta Fiscal e da SagnSidade Social do 
MUnicipio„ no valor global de R$ 5.036.99 ,00 (Cinco milhões e trinta e 

consignado ao 
órgão/decretaria conforme quadro de detalhamento abaixo: 

. , 	emEEMBE 	D11 	 =Sapas 	- 

111454=1011AL 
PROMSAMknes 

PROJETO/ATIVIDADE SCONMIGA 
AMBSCOMM 

nAD 
ORCA.); 	00.02 00 	- 

OPOINETE DO PREMEIO 
MAMAM: 03.0°02 - 

GABINETE DO PREFEITO 

04.22.001t.2.104 	- GesCá 
das ações do Gabinete do 

Prefeito. 
34.510.39.00 S5e0ouso MEDIAGO 

MCA01 03.05.00 - 
CONTROMOORIA DO 

MUNICIES° 
UNIDADE: 03.04.04 - 

CONTEOLADMIA DO 
MUNICIEM 

04 .122 .9011 .2 .219 	- Gestão 
das ddiu• de direção na 

ispi, de pros. de 
d.d .90 ,30.00 15000000 SOAM 

audItorla pema. 

ÓRGAM 03 A° MO . SOC. 
MUNICIPAL DE 
FLANEAMEIMO 

UNUAIM, ud, OS, OS - 
SEC. MUNICIPAL Es 

04.121 .0011 .2 .225 - Geetão 
dasMeude Planejament0. 

3 .3.5w .9 .00  15000060 R .000,00 

PLANEJAIIa' Lia  
ORGAM 03.06.00 - MC. 

suincisAL QE 
ADMINISTRAÇÁO 

UNIDADE: 0).06.06 - 
SSC, MtrtaCIF,Ab DE 

MNAINISTRACAO 

04.122.0011,2.115 	COMA 
das ações da Sm de 

AdminietraUdo 

3.3.90.30.00 15009000 250 ,000m0  
.3.90.33.00 17490000 100.000.09 

3 3 90 3' 	00 15090090 730.000,00 
3.3.00.30.00I5000300 200.000,00 

3 .U.U0 . 40 MG 19000000 145 .000. 09 
4 ,6 .so 	Ul 	ou 15000000 450.000.00 

04.151. 000 
Mamute:2;ga da. Açses do 

COME= 
d .3 AO ,d 	MO 15010000 5,000,04 

MiM 

0r

MEG O RECEB241B0 PROTIC£51 
41 	.)) 	de 20.2a. 

PiQA•it-7,12\i, 9:00,z;Rn  



MUN/C/P/0 DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAR/A 

(5R0f0: 	03.00.00 - sEc. 
MUN, DE INERA-EDINDTURA 

UNIDADE: 03.09.08 - 
SE C. mun. DE INFRA- 

ESTROTUNN 

232 - OeotEO 
das Ações •de /Peru 

Eett-utura 
Is ,491 R003 . I . IAS - 

e  Conatrp banal. 	reforMa 
de edificações, efiNNA. m 

espaços Rabi. 

3.3.50,30.00 15040000 149.000.00 
195.000,00 

3.3.9.0.47.00 coseRsoo b200.00 

4_4.90.51.0o isososoo 450,000,00 

6RGAAR 03.09.00 - E50. 
brONICrPAL DE REID 

ARRIEI= 

SEC. MUNICIPAL DE M8I0 
AMBIENTA 

10.122,0011.2.105 . 	Geetào 
das Medes da Secretaria de 

Melo Ambiente 

3.1.90.13.00 15000095 30.000,40 
2.2.90_20.00 1500000* 

20. Roo. CR 

a 	ip 	d 	R - mp 	d 
lixo. Logradouro publico:: e 

pactos de feira 

3.3.90-39.00 csososoo 250.000.00 

4.4.30.52.00 Issoc000 5.000.00  

MUNICIPAL DE 
AGRICIRTURA E 
ANNICIMPURA 

UNIDADE: 03.10.10 - 
SEC. MIRIICIPAL DE 

Acatem:IRRA E 
AINNOILLTURA 

20.122.0011-2.120 - Gestão 
ALAR ações da secrecacla de 

3 .3 - 90.30,00  15000000  500.000.00 

153.000,00 

30.605.0005.6.030 	- 
Programa de Apoio ao 

Arma:310r 
3.3.50. R9. cRososoo 390 moo. 00 

DRCADO: 03.12.00 - 
ADMINISTRAÇÃO DO 0TN 
UNIDADE: 03 . 12.12 - 

ADMINISTRAANO DO sTN 

04 	22.0 	1.6.004 - Cestão 
das açdea do 8111 do 

 3, 15000090 142.000.00 

SECRETARIA IMJNICIPAL DE 
TURISMO. UM E COMERCIO 

sEcRwricuRromncIPAR Da 

das aciee da Seb 
Municipal de 

Teriam, tubiatria e 
Comercio 

20.000.00 

ORCA.]: 	147.15.00 	- 
SECRETARIAMUNICIPAL DA 

FAZENDA 

Esc-ERRARIA mtmicseAz DA 
ARRENDA 

dasagfes da PazunGA 
3:3•.00.39.00 1500000.0 15.240.00 

MUNICIPAL DE cottuRA E 
ESPORTE 

CULTURA E ESPONTE 
SOC. NMATICIPAL DE 3.3.90.39.00 

das ações da Sermetabb de 
Cultura e Esporte 

13.392.0005.8.011 	- cesta.° 
do Cal-elbarlo de Eventos 

Comemorativos, Culturais e 
Enfortires 

3.3.90.00.00 15000000 900 .000!  os 

fl000aod Ase . Ho, ao 

UNAU:: os -93. os - 
ENCARGOS GERAIS DD 

MuNictelo 

ENCARGOS DERME; DO 
MUNICÍPIO 

ENCARGOS GORAIS De 
WINICIELO 

'à 	3.20.51.00 15000000 .907.00 

TOTAL .DaS.99O.00 

ittIMMSfee:c2:5M 	5 -0.-2 	.51~2R2:47 	G: 	i4_ . 

TOTAL GERAL DA FONTE 155200000 1 b27 b90.00 

TOTAL GORAL DA FONTE 15001000 8.000,00 

TOPA- GERAL DA FONTE 17400001 100.000,00 

TOTAL GERAL DA FONTE 17500000 1.24 	40 

TOTAL GERAL DOS ROR ROAMOS 



MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAHIA 

Art. 2 °  - Os reclines disponíveis denariente5 para a ander a abertura do 

FreSenbe Crédito Adicional SUPLEMENTAR Correra° à denta da andana° 
parcial de dotações na forma definida na Lei de Diretrizes OrçarnentdriaS 
2024, em COnformi ade Coai o eSfabe1eCid0 no art. 43 § 1", Inciso /IR da 
Lei 4.220/64, e em base no Art. 167, da Constituição Federal, MO Valor 
de RS 5.036.990, O (Cinco milhões e trinta e ceie nál e novecentos e 
noventa reais) , canfel-me de t alhanient o a Seguir evidenciada: 

ANULAÇÃO te not9 c 
INSTITUCIONAL 

PRGORAMÁTICA 
DROJETO/ATIVIIDADR 
	WCWellENrOAUMOtS 

- 	QwwIcs PO 
MOS 

ORSIOSSAC.rOWIDADE 
OSGA° 	00 06 00 - 
.0160 	MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADit: 03 GE 06 - 
sec 	MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

das ações de transportes. 
3 3.. 9A. 30.00 17510000 1.000.000 	00 

ás 
550. Mml: DE INFRA 

550. bom. DE iNFRA. 
RETRO= 

das Ações de Infra Estrutura 
3,3.30;92.00 17900000 30.000,00 

EEIRDTERA 3.3.9.0,39,00 

15.451,0003.1,129 - CÕast,, 

sistema de Iluminação 
gallica. 

17910000 500,000,00 

~mie 	e reterma de 
edificaçõegb eguln•  e espaços 

4.4.90.31.00 27540000 a o00,00 

ÔRcÃo: 03,09.00 

MEIO AMSIENTR 

SEC. MITITCIPAL OS 
MEIO UMENTE' 

15-452.0004.2.112 - Serviços 
de Limpeza de Lixo. ogradouro 

PublIcos e patins de feira 
4.4.40.52.00 17530000 365-000 00. 

4Ã.9o.s1:eo 11000000 150 000,00 
FUNDO MUS 

SANEAMENTO BÁSICO 
d 	lin 	d 	EP do Muni 	pai 

de Saneamento Edelen 4.4. 3•Q .52.00 17000000 50.000,00 

62640; 03 00 00 - 

AGRICULTURA E 
AZIEICIIITIORA 

SEC 	MUNICIPAL OS 
AGRICULTURAS 

APITICUTTIMA 

20.122.0[111.2.120 - Ceuta° 
das anben da Secretarie de 
Agricultura e Aquicultura 

C .3 .90 .g9.00 17000000 176,O00 • OS 

bano. 03 12 DG - 
At44INISTRLÇÂO 00 ETN 

ADMINTETRAÇÃo DO BUI 

04.122.0011-6-006 - Gestão 
das &aes delata 

3.3.90.30. O 15000Q00 40.000,00 

3.3.90.39.00 15000000 11.000,00 

SECRETARIA InNICIpAL 
DE TURISMO, IND E 

COMERCIO 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TURISMO, 	IND E 

comERCIO 

23.ES5.0002.E .060 - Programe 
de rortaLeciees3to 60 Turiesa, 

indestria e Cornarei° Local 
3.3.90.39 ..00 17530000 410 000,00 



a NUNICTP/0 DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAETA 

óEGX.0: 	03.15.00 - 
SECRETARIA MUNICIPAL 

01% FAZENDA 

UNIDADE: 03.15.15 - 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DA FAZENDA 

04.123.0011.S.en - então 
das apõe! da Eneida 3.3.90.35.00 15000000 65.e00,00 

ÓRGÃO•. 	03.16.00 - 
NEC. nonICIPALDS 
CULTURA E ESPORTE 
UNIDADE: 03.16.16 - 
SEC. MUNICIPAL DE 
CULTURA E ESPORTE 

13.122.0011.0.012 - Geaããe 
a 	ç- 	é 	O 	3 	n de 

Onetra e ESpOrte 

3.3.90.39.00 17000600 5.XXOpee 

3.3.90.92-00 1500000fl 120.00D,00 

ÓRGÃO: 03.11.00 . 
SECRETARIA temerem, 
DE OESENVOLVIMENto 

SOCIAL 
UNIDADE: 03.11_54 - 

08.244.0008.5.024 	- 
Melhorando a Habitação a a 

Xabitabilidade 
4.4.90.51.00 87540000 1.170- 000 

Fleme !CM 
NAS/TAÇA° 8 

INTERESSE SOCIAL 
ÓRGÃO: 03,e3.00 - 
EXCARGes GERnes cã 

elle/ele/O 
UNIDADE: 	03.83.88 	- 
ENenneS GERAIS DO 

enlenee 

29246.0BB8.0.8E8 - EULAREOS 
GERAIS Ee MINICIPIO 3.3-20.53.00 17000000 404.000,00 

COCAL 5 .0e6.990,00 

'... 	eãããneel 	. 	, 
5000000 236.000,00 TOTAL GERAL DA FONTE 

TOTAL GERAL DA PONTE 	7000000 755.990,00 
TOTAL GERAL PA FONTE 17500000 30.000,00 
TOTAL GERAL DA FONTE 17510000 500.000,00 
TOTAL GERAL DA FONTE 17530000 1.775.000,00 
TOTAL anum DA poen 275,10000 1-710.000,00 

ffil 
TOTAL GERAL DAS MeULAOES 5.036.990,00 

Art. 3°  - Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Pluriauual 
2022/2025, das Diretrizes Orçamenteriae e da alínea a, do Inciso I do 
art. eã  para seu limite máximo do Orçamento Anual para exercício de 2024 
aprovados pelas Leis n°  1498/2021, 1574/2023 e 1605/2023, 
respectivamente, em decorrência do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado nesta Lei. 

Art. 4°  - O Crédito Adicional SUPLPMellnlà autorizado nesta Lei será 
Consignado à Estrutura de Custos dos órgãos e Secretarias a que se refere 
incorporado ao Quadro de Detalhamento da Despesa das respectivas 
Unidades. 

Art. 5°  - Pica a contabilidade Municipal autorizada a efetuar Os 
registros neCe$SeriOs à execução desta Lei. 

,Irt!Pr0 DO PA! É` 



• MUNICÍPIO D6 PAULO AFONSO 
ESTADO DA BANIA 

Art. 6°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as dist:psiu:0'es em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 27 de novembro de 2024. 

MAKMDM 
FMNOSCODOS 
SMMM27420M25.53 ======""'" 

MARCONDESFRANCMCODOSSANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

mmuct no DE ADIO kF011 - 1361M)0 DA BM.,* 



Câmara Municipal de Paulo Afonso - Ba - Paulo Afonso - BA 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

M111111111111 

000841 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO -Autenticação: 12024/11/28000841 

Número / Ano 000841/2024 

Data / Horário 28/11/2024 - 12:39:05 

Ementa 
AUtUfile C1 NyarEXCetitiVOMIlnicipEli. seguridade Social do Munklpio de PAULO AFONSO ( Cinco Mi ffides e trinta e 
titila seis mil novecentos e novenwrcis). na forma citic radia e as Oun3 Previdenebt 

Autor Marcoodes Francisco dos Santos - Prefeito Municipal em Exercicio 

Natureza Legislativo 

Tipo Matéria Projeto de Lei Ordinário 

Número 
Páginas 

6 

Número da 
Matéria 

50 

Emitido por sapladmin I 



CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
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MAKONDE 
MANOSCODOS 
SAMOS27420842553 

MARCONDPSFRANCISCODOSSANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Dr. José Abel Sonsa 
D.D. Presidente da Casara Municipal 
PAULO APONSO / BANIA 

Chem â 
ob 

a MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO 

ESTADO DA EAMIA 

caAnpro ADICIONAL SUPLEMENTAR 
MINUTA PROJETO DE LEI 

arpOSIÇÃO JUSTIFICAS 	• 02612024. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a essa Egrégia Casa. EM CARÁTER DE URGÊNCIA, ruis analise, 
apreciação e aprovação, a presente Projeto de Lei, que trata de autorização para 
abertura de Crédito Adicional SUPLEMENTAR com vistas a permitir-  a viabilização 
da execução, na AuOito do Município, das AçEes destinadas à prestação de 
serviços e dieponibIlização de rens e produtos aos munícipes. 

A autorização ora requerida deve-se ao fato de que os recursos 
consignados à referida Lei Orçamentária Anua1/2024, destinada aos 

diversos Órgãos, secretarias, fundos e respectivas unidades orçamentárias 
e gestoras da Prefeitura Municipal, demandam alterações, a titulo de 
rinpleMentaçaes , todas previstas no art. 43 da Lei 4.320/64, com vistas a 
permitir a viabilização, maximização e otimização na implementação e 
execução das ações Consignadas ao orçamento à cargo das respectivas 
Unidades Orçamentarias, v.g.;  

a) Para viabilizar o pagamento de diversos preetadorea de serviços e 
fornecedores dentro dos órgãos e Unidades descriminadas na planilha 
do referido Projeto de Lei. 

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, no valor global de R$ 5.036.990,00 (Cinco _Ubá a e trinta e 
seis ali e novecentos e noventa reais) que será consignado 4 estrutura de 
custo do órgaoggeoretaria e respectiva Unidade Orçamentária, instâncias 
responsáveis pela escol-W.3o das açoes programadas. 

Na oportunidade, renovamos protestos de estima e gabSideraçãO. 

Gabinete do Prefeito, em 27 de novembro de 2024. 

IIWITCf PIO DE PM= AFONE0 - ESTAM p.74 BAILIA 
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